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Sessão extraordinária realizada em 03/05/2019

Aos 03 dias do.mês maio de 2019, às 17h, na sala 15 da SEAD do Campus Carreiros,
sob a presidência do Diretor da FADIR, Anderson Orestes Cavaicaníe Lobato e
secretariado peio sen/idor António Marcos Jardiro Centena, reuniu-se em sessão
extraordinária o Conselho Académico da Faculdade de Direito da FURG, presentes os
Conselheiros que constam dos registros próprios. Foi tratado o seguinte assunto: H
REGULAIViENTACÀO E REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONSULTA PARA
ESCOLHA DA VICE-DIRECÀO DA UNIDADE: O Prof. Anderson informou que foi
encaminhada juntamente com a convocação para a presente, sessão extraordinária, a
proposta de deliberação para consulta à comunidade dá FADIR com objetivo de compor a
lista trípiice a ser indicada pelo Conselho da Unidade para o cargo de Vice-DJretor da
FADIR, em conformidade com o Decreto 1.916 de 23 de maio de 2016 da Presidência da
República. Em seguida, o Prof. Anderson proferiu, na htegra, a leitura da proposta de
deliberação para o certame. Aberta a discussão, ô Prof. Caries André propôs que ao invés
de ser utiiizado do termo "consulta" no texto da norma, fosse empregado o termo

"pesquisa de opinião", nos moldes utilizados na eleição para Reitor e Vice-Reítor da
Universidade. O Prof. Anderson informou que concorda com a proposição do Prof. Carlos
André. Dando prosseguimento, o Prof. Anderson informou que é necessário a composição
de uma Comissão Eleitoral responsável por conduzir o certame, de preferência, composta
por no mínimo 5 integrantes: 3 Professores, 1 técníco-acfministrativo e 1 estudante. A
seguir, perguntado para os presentes à sessão extraordinária a disponibilidade e o
interesse em compor a referida Comissão, os Professores Eder Dion de P. Costa e Feiipe
F. Wienke, o Técnico-Administrativo António Marcos J. Centena e o estudante Gustavo G.

Barbosa, se dispuserem em integrá-la, sendo que o Prof. Anderson informou que, em
conversa prévia com o Prof. Luciano V. Ferreira, o mesmo também se dispôs a integrar a

Comissão. Após mais alguns debates, colocada em votação, a regulamentação e
realização do processo de consulta para escolha da Vice-Direção da FADIR, foi aprovada
por unanímidadeT constituindo a Deliberação 04/2019 CONFADIR, conforme anexo l.
Nada mais havendo a tratar, às 17:29, a Senhor Presidente encerrou a'sessão
extraordinária., A ata será disponibílizada a todos os membros do Conselho Académico da
FADÍR para apreciação e aprovação em próxima oportunidade, e vai assinada pelo
Senhor Presidente e por mim, António Marcos Jardim Centena, que secretariei a reunião.
Rio Grande, 09 de maio de 2019. • ^
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